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; . SUPERIOR TRIBUHAL 1-liLITAR, 

ATA DA 32& SESSÃO, Ei:-í 17 DE JUHHO DE 1963. 

PRESIDÊIJCIA DO EXHO. SR. NIHISTRO TENEI-ITF-BRIG.ADEIRO ÁLVKB.O HECYu
SI-:!ER. 

, 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA EILITAR, O EXt·lO. SR. DR. IVO D AQUIHO 
FOiJSECA. . · 

~ A , 

SECRETARIO, O SR. DR. D3ERE Gk.L{CINDO FE.a.L{!TAiTDES DE SA, VICE-DIREI'OR 

Con:.parec;erm'{! os -E:xrr..os. S1 .. s. Hinistros Dr. Wa~hington V~z de NeJ.,lo 
Dr. Ockavio l'1urt;e1 de Rezende, General;de-E:;;ercito Antonio Jose de 
Lima Ca.rnara, .Al::::ürante-de-Es'.~.uadra Jose EspJ.ndola, Temente-Briga .. 
deiro Vasco A..lVes 9ecco, .Alwirm'lte-de-Esq_l}.a.dra Diogo Borg~s For -
tes _, General-de-Exercito· Floriano de Lim.a Brayner, Dr. Joao ·!leme_~ 
ro iTet9, e os EJ:r.o~. Srs. H:tnistros co1:vocados General-de-Exerci
to Jose Dc.udt F9-bricio e Dr. Or!.and:> Houti:nho Ribeiro da Costa •. 

. , 
Acha-se 1icenci~tdo o EJG'úo. Sr. lvlin:Lstro General-de-E:-:ercito Tris
tão de Alencar Are.ripe. 

' , ... 
As treze hora.s, havendo nur-;,ero lec;aJ_, foi e.berta a sessao. 

-Lida e serrr debate, foi 8 provada a a.ta da sessao a.nter:Lor • 

... ... . • . ... . .. . .. 

Apelação juJ.gada na sessão secreta do dia 12: 

lHl 33.339 Gunnabe,ra. Rel, O EJGY10• Sr. Hinistró Dr. Ror:1eiro IJeto 
Rev •. o·E~cr"üo, Sr, Ninistro Ten. Brig. A:1ves Secco. Ap_g 
1 2.ntes: A Prorúotoric:. da. li' Audi teria· da Harinha é Sil 
vestr·e GiJJJerto Ca~_garoto, lG. Cl~ SC. na 58,1506,4, e 
Osanir Siq_ueira ITunes, lA Cl. EL. N2 58.0489.3, ambos 
servindo no Centro de Instrucão e Adestr&~ento Aero
ITaval (S~o Pegro da Ã.ldeia ... JRJ), conclenados a 8 me
ses de rec1t,_saó,·il1.cursos·no art. 198, § 40., inciso~ 
IV e V, do C.P.H; Apelada: A se:1tença do Conselho Pe,k 
rúanente de ,Justiça da lii. Aud:U:.ol"ia dá Harinha1 que ~ 
solveu Jose Correia de Souza, SD. FH. W:l 58.1~37 .6,dó 
Centro de Instrucão e Adestra:::1ento Aero-Haval (São I 
Pedro da A..1deia); do·cl"iri'!e ~)revis~o no art. 198,§-4o.,~ 
incisos IV e Vt do C.P.N., e Eu.frasio Gonçal.ves . de 
Hello, civil, do crime previsto no art. 208, do c. P. 
N. Rej e i tu. da a preliminar de baixá do processo, . 
contra o voto do E:cr1ó. Sr. ,Hinistro Ten. 3Iig •. ..Alves; 
Secco, que a acolr..ia. No merito, conr referencia a Sil; 
v~stre GiJ.berto CaJ.garoto e Osa.nir Siqueira Nunes, u
nanimerrtente, negaram provimento ao rect~só da defesa, 
p~ra confiYwar a sen~ença que os condenou. Com refe -
_rencia ao civil Eu.frasio Gonçalves de Hello,.deram,prg 
vimento, unanimemente, ao recurso do ,:l::Iinisterio Publi 
c<?1 .para reforillar..,a senten9a absolutoria'e o condenar 
a l ano de reclus~o, como J.n~urso no art. 208, do c., 
P .r;., e corr. referencia a Jose C9rreia,de Sot,_za, deram' 
provimento ao recurso do :Hinisterio Publico, para re
formar a sentença que o absolveu e·o condenar a 2 me
ses de prisão, corr1Õ incurso no art. 260, por desclas-
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si:ficação, contra os votos dos'Exmos. Srs. Hinistros 
Dr. Ribeiro da Costa, Alm. Esq. Borges Fortes e Ten. 
Brig. Alves Secco, queNlhe negavam provimento, .pura 
confirmar sua absolviÇao. (He.o tomaran1 parte no"jul 
gamento ·os E:::mos. Srs. ljinistros Gen. Ex. Lima Cama
r a, G~n. E:;::. Daudt Fabricio e D:ç. Nurgel de Rezende 
por nao terem assistido ao relataria) - Usou da pal~ 
vra o Sr. Dr. iJlaldemar Chaer • 

.. , •.. * 
Foram, a seguir, relatados e jQlgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

l'Tl2 26.691 Rio Grande ,do Sul. Rel. O 'E):mo. Sr. Einistro Gen.Ex. 
Daudt Fabricio. Paciente: Holmy de Oliveira Barce -
los, Capitã.o, atuaJ.1T1ente servindo na Guarnição de U
ruguaiana, e~ que alega, por seu advogado, estar SQ 
fr~ndo constrangirüe:tr'co i1egal, que impe~e.'T1 a sua :fr_g 
quencia na Escola de Estado-Eaior do Exercito, por~ 
tar o seu nome :em rol de · acusados ~m processo .-· que 
transita na 3e. Audit9ria da 3íà Regi ao EiJ5 tar, pede 
s~ja e:::cluido da denuncia. Denegada a ordern, u
nanir:,er.'iente~ O!ao tomou parte no julgwiiento, o E.:xmo 
Sr. Nin. Dr~ lvfurgel de Rezende, por nao ter assisti
do ao relataria). 

NC 26.69L!. Hahia~ Rel. O Exmo. Sr. J.'.íinistro Ten. Brig. Alves 
Secco. Paciente: Ademar Costa dos Sal'ltos, Narinheiro 

.r de lA classe, da Escola de Aprendizes de Salvador,em 
que al~ga 2 por seu advogado, ter sidQ licenciado sob 
acusaçao de :furto, e encontrar .. se preso, na Ba!je Na
v<jl, sem flagrante, e culpa formada 7 incomlJ!licavel_,/ 
ha mais'de 30 dias, pede seja o pa~~ente posto e~~ 
berdade 41 - Denegada a ordem, unanirüe,11ente. (Nao 
tomarerfl parte l)O julgaiT1ento, os Exmos. Srs. Ni!)istra; 
Gener~is-de-Exercito Li~ma Brayne:ç e Dáudt Fabr~cio , 
por nao terem assistido ao relataria) • 

Nn 26.695- Gua11abara. Rel. O Exmo.·sr. Ministro Alm. Esq._Diogo 
Borges Fortes. Paciente: Pedro Augusto Valente do 
Couto, Tenento-Coronel Aviador, ~~ que alega,por seu 
advogado, áchar~se sofrendo coa~ao ilegal, por par
te ~os Drs. Promotor e Audit9r da 2~ Auditoria da Ae 
ronautica, em virtude de ~enuncia contra o paciente, 
pede,seja excluído da denuncia e nome do paciev.te e 
tambem sejarr1 reqúisitados os autos do processo a re
ferida Auditori~. - Conceder9Th a ordem, para· ser 
excluido da denuncia, contra o voto do EJG110e Sr. Hi
nistro Dr. Vaz de Nello, que a denegava. (Não toma
rara· parte no julga.T1ento, os Exmos. Srs. Hinistros I 
Drs. Romeiro lieto e Ribeiro da Costa, por sé terem de 
clarado impedidos). -Usou da palavra, o Sr. Dr. Pin 
to de Lima, advogado do paciente. 
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NQ 33~446 - Gue....naoc.ra. 'Rel •. o· E:nno~ Sr. 1-íinistro · Dr, Ribeiro da 

Costa~ Rev. O E::rüo. s;. H:i.nistro Ten. Brig. lCLves 
Se eco. l!..pelantes: Jose Geraldo Hobre, e:c-Earinheiro, 
condenado a 3 anos e 6 meses de reclusão, incú.rso no 
art. 198, § 4º1 · il)ciso r, combinado com o art. 66, § 2º, tudo do C • .P.H., apJ,icondo-lhe a pena acessÓria I 
d~ in~apacidnde terúporaria. para investidlU"él. em tun -
çao: publica,. pelo prazo de 5 anos, de acordó éorh o 
art •. 54, § 1.lllico, inciso I, letra 11 bn do C.P.N. Ap_g 
lada: A sentenca do Conselho Permanenie de Justica~ 
1~· Audi tori~ da ~~arinha. -- Acolhida a prelirr"inar 7 
de incotrtpet8ncia da Justiçít l'.li}_itar, contra o voto 
~o. E:orto~ Sr~ • .)vünistro Dr.. ibeir<? da Costa, que a r_g 
J eJ. tava. (úao tomaroJü parte JJ.O JlÜgç>Júento, os E:anos 
Srs. Hin:Ls~ros Genera!s..:de-Exercito Lima Brayner, e 
D.:-udt FabrJ_cio, por nao terem assistido e.o relato 
rio). 

C O R R E I _Ç Ã O PAR c· I A L 
----------------- ------------------------------ ----------
Guànabara. 'Rel. O EJcrno. Sr. Hinistro Dr. Rome;ro Ne
to •• O D1•• Promotor da l& ,Auditoria da .t1erolJlautica, 
na .forma do art. 367, do Codigo da Justiça·Hilitar, 
requer Correição Parciel do despacho do Dr. Auditor, 
oue indefe.iu seu pedido no sentido de ser declarada 
~ · in<;oi.7Jpetencia da Justiça Eili tar, para apreciar 9 
Inquerito Pólicial Eilitar referente D.o.,civil Jose 
Bastos Haia. - Indeferiram a Corroiçao, para jul
gar .cor,·~petente a Justiça Hili tar ,e deterrrlinar ao 
Dr. Promotor o óferecimento da denuncia, contra os 
votos dos EJOT~os. Srs. Ninistros DJ;• Va? de·l·:ello,D!;• 
Hurgel de Rezende e J .... 1m. Esq. <lose E~pJ..ndola,gJJ.e nao 
conheciam do recurso do l.-Iinisterio Publiéo. \l'Tao to
maram parte no,julgnrr~ento, os E:wos. Srs. ~ini~tros/ 
Gener~is-de-E::-::erci to Lima Brcyne:r; e Dáudt abri cio , 
por nao terem assistido ao relatorio) • 

... ... 

Ho inicio da sessão, 
expediente : 

., 
foi lido, pelo Sr. Dr. Secretario, o seguinte 

, 
lC - Oficio do E:xn1o. Sr. Hinistro - Presidente do SuprG!!tO Tribunal 

Federal: 
, . 

"Armar da Republica~ Supremo Tribunal FeP,eral. Of. nc '"576-P. Em 
29 de maio de 1963. Exrno. Sr. Ninistro Presidente do Superior 
TribtL."1.al 1-iilitar. Comunico a V. Exa., j2ara os devidos ·· fins; 
que ó Su~rerrto Tribunal Federal, em sessao·de hoje, julgando a 
petição de "habeas-corpusn nc 39.912, impetrado em favor de ~ 
dalardo Heneze~ Nogueira, de<;idiu conceder o h~beas-corpus pa
ra cass4r o acordão condenatoriot por incompetencia da Justiça 
Hilitar. Aproveito a oportun:i_dad~ para a:Qresentar a ·v. Exa 11 
as expréssoes da minha cons:tdernçao e apreço. a) Ninistro Ant.Q 
nio Carlós Lafa,yette de lmdrada, Presidente do Suprerr~o TribunaL 
Federal"• 
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2Q - Telegrmnél. do Rev. · ITtincio A:pos1%lico: 
' . , . 

,-"Tenente-Brigv.deiro Alvaro H,ilcksher, DD. Presidente· do Superior 
Tribunal l'~ilitar. Rogo Vossencia aceitar e transr<Iitir demais I 
Senhores ·l·:ffinbros Egregio Superior TribU..l-'lal Nili tar bern como 
E:xmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça li:,._litar meus sinceros e 
comovidos a.'grar:;ecimentos pela consignação ata trabalhos vo~o 
profundo pesar motivo f~1ecimento,Sua Snntid~de o Papa . Joao 
:XXIII. a) Dom Arr:1ando Lombardi, Nuncio Apostolico". 

lTo in:Ício da sessão do dia 12, l)• passado, o E~o. Sr. Hinistro Dr 
João Romeiro Neto 7 peditl a _palavra, pela ordem, :pa:ça propor que o 
Tribunal ~e assoçlasse as comeffioraçÕes do bicentennrio do nascimen 
tQ de Jose Bonifacio de l~dre.da e Silva - o Patriarca dá Indepen -
denci~ - qü.e se realizarr1 em são Paulo. Ressaltou S. Exu. a predes
tinaçao que caracter~zava o Patriarca, par2. que o Brasil consegui§. 
se, o m.ais cedo posslvel '1quebrar as algemas de Colonio. para cin
gir o diader.a.a de IT~ção", C1Jjos ingentes esforços culminarDJl1t real
m~nte, com a decisao do Principe Regente~ mn procl&~ár a Indepe~ -
dencia do Brasi~, ?os 7 de seterr.bro de 1Q22. Disse S. ~xa. que es
tQ Tribm1.al esta lntir:léJJllel)te, 1i~ado a este fato historico, urna 
vez q~e,, por oràem de Josç Bonifacio, a ~orrespondencia chegada I 
dé Portugal, cl~~~do o Principe Regente a Cortet foi ~andada a s. A.'. por dois emisse.rios, aos qu2.iS foi recor!lendado o rnw::imo dos ~s 
forços pa:ça que o alc~.nçassem antes de sua chegada u Sao Paulo. E§ 
tes emissarios ere;n o Hajor 4ntonio Rarnos Cord~iro e Paulo Bregaro 
este Oficial do Secret2.ria deste· Triblli1.al, entao denortinud6 .Conse
lho Suprer:1~ Hilitar e de Justiça. Prorn:u.J.hn, ainda, s. Exa. que se 
o:ficin.sso a Con1i-ssão Or.t.?:unizadora das comemoraçÕes, uara comnnicar 

- - J • a resoluçao do Tribm~ol. 

~ sbguir? pediram·a palavra, pela ordem, respeétivawente, os Exroos 
Srs. Himstros Dr. Hurg~l de Rezende e Gen. Ex. Lima Broyner1 para 
tecetem consideraçÕes sobre a person~_idade do Patriarca da lnde·~ 
pondencia e pará se declarara~ de acordo com a proposta do Exmo. 
Sr. Ninistro Dr. Rorr1eiro lTeto. 

A proposta foi e-provada, por aclétnação, ,tendo. o Exr11o. Sr. Procura
dor-Gercl da Just~ça HiJ,itar, Dr. Ivo d J.~,quino Fonssge., err1 seu no
rr.e ·e no do l:íinisterj_o Publico Hili tar, declarado associnr-sQ ~ me~ 
ma. 

.... .. ,,., . .. ... ··'•· ...~-

... 
• sessao foi encerrada, com os seguintes processos ~.mesat . - ' 

JtLlgarr1ento adiado: A12..eJaç_ã.Q: 33.52l ~ER/JE) - Adiado o ju.lc;nmento, 
n~ sess~~ ~o dia'l0 7 ~or ter Pedido_/ 
Vlsta o .c.Jcruo. Sr. HJ.nlstro Dr. RorrleJ.
ro Neto. 

Âl?.'ª-.lq.ç_9_ e__g i 33•432 (RN/1:..8) - 33.~29 (AS/NR) 33.437 U.S/VN) 
33.533 (RN/AS) - 33·529 (RN/BF) - 33.517 (RC/BF) 
33~528 (RC/LB) .. 33.530 (HR/1~) - 33~51L!- (l'1R/AS) 
:z...,. 537 ./:J• ./ (VN/LC) - 33.509 (LB/I~) - 33~539 (J.S/lvffi) 
33.523 (AS/RC) - 33.512 (AS/VH) .. 33.505 (AS/lYffi) 

33 .LJ.92 (AS/VN)' 33.511 (VM/.kS) .. Embargos: ••• 
33~154 (RC/i.S) - 33• 213 (VH/JE) 

• 

• 
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Petiçao:· 176 (BF) 

-~W?_~tQ_~_p __ 4.@'-4ni_st~_ati_y_<l§.: 37 Cll.S) - 36 (BF) 
. - . 

Mé1J.l._de..9Q.. de_§_e_g_1JJ'_ç.nc a.~ ?5 (AS) 

Q.o.nf]..J_t_o.§ __ a_e Jur~sdi.ç__Õ.Q: 147 (RN) ... 146 (RC) 

Revisão Criminal: 981 (VN/DF) - 98h (:tv1R/JJ3) _.._ ____ ·--- .., ______ .. ___ .. _ -·. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 1 7 JUN 1963 * 
2! SE çA·o 

JUDICIARIA 
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